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Parecer nº393/2025 – GGZ 

PROCESSO: 7651/2025 
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº155/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação, no qual solicitam a elaboração de parecer 

jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº155/2025, de autoria dos 

vereadores Cabo Dorigon e Alex Dantas, que “Dispõe sobre a instalação de semáforos com 

temporizador em avenidas que necessitem desse dispositivo e dá outras providências.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos perceber 

que o objetivo dos nobres parlamentares é promover a integração entre docentes e 
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discentes no âmbito escolar, ao garantir, também, o devido fornecimento de alimentação aos 

professores, juntamente com os alunos, nas escolas públicas municipais. 

6. Contudo, em que pese a nobre motivação do vereador 

barbarense, o presente Projeto acaba por invadir matéria cuja iniciativa é de competência 

privativa do chefe do Poder Executivo, tendo em vista a violação ao princípio da reserva de 

Administração. 

7. Assim, há afronta aos dispositivos da Carta Bandeirante, os 

quais dispõem o seguinte:

 “Art. 5.º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 47 – Compete privativamente ao Governador, além de outras 
atribuições previstas nesta Constituição:
II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 
superior da administração estadual;
XIV – praticar os demais atos de administração, nos limites da 
competência do Executivo;

Art. 144 – Os Municípios, com autonomia, política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta 
Constituição.”

8. São, nesses termos, os recentes julgados do TJ/SP:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 3.320, DE 8 DE 
NOVEMBRO DE 2023, DO MUNICÍPIO DE CASTILHO, DE ORIGEM 
PARLAMENTAR, QUE 'DISPÕE SOBRE GARANTIA AOS 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO, FAZER USO E USUFRUIR DA MERENDA 
ESCOLAR, QUANDO ESTA, NÃO ESTIVER SIDO CONSUMIDA 
PELOS ALUNOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' – ALEGADA 
VIOLAÇÃO AOS ART. 5º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, AOS 
ARTS. 2º, 30, II, 37, 61, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, À 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CASTILHO, AOS ARTS. 16 E 17 
DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E AO ART. 3º DA LEI 
FEDERAL 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009. PRELIMINAR – 
AUSÊNCIA DE PARAMETRICIDADE – INADMISSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E DA LEI 
FEDERAL 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 – INTELIGÊNCIA DO 
ART. 125, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MÉRITO – 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ÂMBITO DO 
ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL E SUA EXTENSÃO A SERVIDORES 
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PÚBLICOS – DISCIPLINA RELATIVA A ATOS DE GESTÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DIREITOS E DEVERES DE SERVIDOR 
PÚBLICO – COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
PARA DISPOR SOBRE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS – VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES, DA RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO E INCIDÊNCIA DA 
TESE DO TEMA 917 DE REPERCUSSÃO GERAL DO E. STF – 
INCONSTITUCIONALIDADE CONFIGURADA. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2345795-82.2024.8.26.0000; 
Relator (a): Nuevo Campos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 12/03/2025; Data 
de Registro: 13/03/2025)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL Nº 
1.592, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024, DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITUBA, QUE "DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS PROFESSORES E DEMAIS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, EM EFETIVO EXERCÍCIO NAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNÍCIPIO DE TAQUARITUBA" - 
INVASÃO DE ATOS DE PLANEJAMENTO, DIREÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA É 
RESERVADA PRIVATIVAMENTE AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, 47, INCISOS II, XIV E XIX, 
ALÍNEA "A", E 144 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - 
PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL EM CASOS 
SEMELHANTES - AÇÃO PROCEDENTE. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2326680-75.2024.8.26.0000; 
Relator (a): Ademir Benedito; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
26/02/2025; Data de Registro: 28/02/2025)

9. Diante do exposto, muito embora sejam nobres os anseios do 

ilustre propositor, em razão do que foi exposto, existem vícios de constitucionalidade no 

Projeto de Lei em comento, o que inviabilizaria, salvo melhor juízo, a sua sobrevida no 

ordenamento jurídico pátrio.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 28 de outubro de 2025.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2H4M0BE2002JHM18  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 2H4M-0BE2-002J-HM18
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